
Rua Archelau de Almeida Torres
www.cohabaraucaria.com.br

4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 00

PROCESSO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 

CONTRATANTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃ

CONTRATADA:   BATECH CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA

CNPJ:                  18.079.059/0001-82 

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia e/ou Arquitetura para construção de 12 (doze) unidades habitacionais de 
interesse social, em tipologia Condomínio Habitacional de Unidades Sobrepostas, no endereço Rua Daniel Signoreto 
Rodrigues, 55 – Bairro Fazenda Velha 
documentos, conforme Termo de Referência. 

PRAZO:         É revista a Cláusula Quarta do supre mencionado Contrato de Prestaçã
execução e vigência em 150 (cento e cinqüenta) dias.

Parágrafo Único: Fica prorrogado o prazo da execução para até o dia 09 de agosto de 
dia 17 de novembro de 2026.

VALOR:        É revista a Cláusula Quinta do supre mencionado Contrato de Prestação de Serviços para 
vincendas de acordo com acréscimo dos serviços.

Parágrafo Primeiro: Fica aditado do restante do contrato, o valor de 
e sessenta e um centavos ), decorrente d
oitenta e quatro centavos) referente a 
os dois valores temos um valor aditivo 
centavos). 

Parágrafo Segundo: As despesas decorrentes da continuidade da execução dos serviços objeto do presente contrato serão 
suportadas pela seguinte Dotação Orçame
Habitacionais, da COHAB – Companhia Municipal de Habitação de Araucária. 

Parágrafo Terceiro: O cronograma físico financeiro do contrato será ajustado de acordo com a execução d
pela contratada e pela COHAB. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004/2026 

º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009/202

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023 

PROCESSO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 176410/2026

 

COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE ARAUCÁRIA - COHAB ARAUCÁRIA

BATECH CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA. 

 

Contratação de Empresa de Engenharia e/ou Arquitetura para construção de 12 (doze) unidades habitacionais de 
em tipologia Condomínio Habitacional de Unidades Sobrepostas, no endereço Rua Daniel Signoreto 
Bairro Fazenda Velha – Araucária, conforme Alvará de Construção n° 184/2022 e projetos e demais 

documentos, conforme Termo de Referência.  

É revista a Cláusula Quarta do supre mencionado Contrato de Prestação de Serviços para prorrogar os 
execução e vigência em 150 (cento e cinqüenta) dias. 

Parágrafo Único: Fica prorrogado o prazo da execução para até o dia 09 de agosto de 
dia 17 de novembro de 2026. 

É revista a Cláusula Quinta do supre mencionado Contrato de Prestação de Serviços para 
de acordo com acréscimo dos serviços. 

Fica aditado do restante do contrato, o valor de R$ 23.296,61 (Vinte e três mil, duzentos e noventa e seis reais 
decorrente do acréscimo de serviços e do valor de R$ 4.097,84 (quatro mil noventa e

 diferença de valores levantados da primeira medição conforme análise técnica, somando
 final de R$ 27.394,45 (vinte e sete mil trezentos e noventa e quatro 

As despesas decorrentes da continuidade da execução dos serviços objeto do presente contrato serão 
suportadas pela seguinte Dotação Orçamentária: 3501.16.482.0014.1255.3.4.4.90.51.01.08 Obras e Instalações 

Companhia Municipal de Habitação de Araucária.  

O cronograma físico financeiro do contrato será ajustado de acordo com a execução d

Araucária, 

MARIO CELSO RIGOLINO TORRES 
Diretor Presidente 
COHAB - Araucária 

 
 

Paraná – CEP 83.702-185 
CNPJ: 07.374.555/0001-42 

º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO 

/2023 

/2026 

COHAB ARAUCÁRIA 

Contratação de Empresa de Engenharia e/ou Arquitetura para construção de 12 (doze) unidades habitacionais de 
em tipologia Condomínio Habitacional de Unidades Sobrepostas, no endereço Rua Daniel Signoreto 

Araucária, conforme Alvará de Construção n° 184/2022 e projetos e demais 

o de Serviços para prorrogar os prazos de 

Parágrafo Único: Fica prorrogado o prazo da execução para até o dia 09 de agosto de 2026e de vigência para até o 

É revista a Cláusula Quinta do supre mencionado Contrato de Prestação de Serviços para alterar o valor das parcelas 

Vinte e três mil, duzentos e noventa e seis reais 
R$ 4.097,84 (quatro mil noventa e sete reais e 

diferença de valores levantados da primeira medição conforme análise técnica, somando-se 
trezentos e noventa e quatro reais e quarenta e cinco 

As despesas decorrentes da continuidade da execução dos serviços objeto do presente contrato serão 
ntária: 3501.16.482.0014.1255.3.4.4.90.51.01.08 Obras e Instalações - Unidades 

O cronograma físico financeiro do contrato será ajustado de acordo com a execução dos serviços, aprovado 

Araucária, 23 de abril de 2026. 
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